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No dia 13 de Dezembro de 2023, no(a) UUf:ClnO Oe BOOUIÍúrSE , inscrito(a) no CNPJ 13.097.068/000'l-82, com sede à PC DR JOSE MARIA P MELO n" S/N CEP
49360{00 - Boquim-SE nêstê ato legalmênte reprêsêntado por ERALDO DE ANDRADE SANTOS, portador do CPF n' 89í@258!i00, RESOLVE registrar preços para

êvêntual aquisiÉo em face da apresentaÉo da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fomocodon 49.3í9.04E JOHNATA DOS SAilTOS FARIIAS CilPJ: .t9.3í9.6{E 0001-ítl

ReprcC.ntanto: José Walter Cezar Filho

Tolofono: (/9) 967&,5055

qsall: biro44@livo.com

V*r"*r RUAEXATOR ERNESTO JOSE FRANCISCO, gl -AEROPORTO, Aracaju - SE - 49037-210

lbm: 5 Quanüdade:33,fi) Unldâde: UN tarca: IDEALUX todelo: IDEALUX PrDço UnltáÍlo: R$ 12,80 ValorTotal: R$422,40

Descrlção: Placa de sinalização, fobluminescente, 38xí9 cm, em pvc, com seta indicativa de senüdo esquerda ou direita) de saída de emergência-placa

s2.

Itcm:6 Quantldado:47,00 Unldade: UN taÍca: IDEALUX todelo: IDEALUX Preço Unltárlo: R$ 7,90 VeloÍ Total: R$371,30

D,escrlgão: Placa de sinalizaçpo de segurança contra incêndio, fotoluminescente, quadrada, 2Ov20 cm em pvc'2' mm anti-chamas (sÍmbolos, cores e
pictogramas conÍorme nbr'l 3434) extintor.

Total: R$ 793,70

As esp€cificações técnicas constrantes do pÍoogsno em epígrafe, assim como todas as obriga@es e condi@s descrÍtas na minuta da Ata de RogistÍo de Preços e na

Proposta dê Preços integram êsta ARP, independentementê dê transcÍição.

' validade desta Ata dê Rêgistro dê Preços é ató 1311212024, a contar do dia 13n2n023
\J

3. DO ÓNEÃO AERENCIADOR

3.í. O óryão gerenciador seÉ a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

3.2. Óryãos Particlpantea: Secretaria Municipal de Saúde e BenrEstar, SêcÍêtaria Municipal de Administraçáo e Finanças, Secretaria Municipal de

Agdcultura, Comórcio, lndúsbia e Meio Arnbiente, Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços de Uülidade Pública e Secretaria Municipal de
Assistência Social e Trabalho.

4. DAADESÃO ÀATA DE REGTSTRO DE PREçOS

tl.í. A ata de regisúo de preços, durante sua validade, podeÉ ser uülizada por qualquer órgão ou enüdade da administração pública que não tenha participado

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condi@s e
as rogras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

4.2. CabeÉ ao fumecedor beneficiário da Ata do Rogisbo de Preços, observadas as condiçáes nela estabdecidas, optar pela aceitação ou não do
fomocimento, dêsdê quo este fomecimento náo pÍ€judiquê as obÍigaçõos anterioÍmento assumidas com o órgáo gêrenciador e óÍgãos participantes.
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4.3. As aquisições ou contÍatações adicionais a que se refere êste itêm não poderão exceder, por órgão ou entidado, a cinquenta por cento dos quantitaüvos

dos itens do instrumento convocatório e registrados na atra de registro de prêços para o órgâo gerenciador e órgãos participantes.

4,tí. As adesões à ata de rêgisEo de prsços são limitades, ne totelidedê, eo dobro do quentitetivo dê cada item regishado na ata de registro de preços pem o
órgão gerenciador 6 órgãos participantes, indêpêndonte do número de órgãos náo participantes que evêntualmênte aderirem.

r1,5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das obrigaÉês contÍafualmente
assumidas e a aplicação, obsêÍvada a ampla defesa e o conbaditório, dê êventuais p€nalidadês decorrentes do descumprimento de cláusulas contatuais, em

Í€lação as suas prúprias conbataÉês, inÍormando as ocon€ncias ao órgão gercnciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada om ató noventa dias, observado o prazo de

validade da Ata de Registro de Preços.

,1.6.í. CabeÉ ao órgão gerenciador autorizar, oxcôpcional e justificadamente, a pronogação do prazo para efotivaÉo da confatação, rospoitado o prazo de

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão nâo paÍticipante.

\-/ 5. DA VALTDADE DA ATA

5.í, Avalidado da Ata do Rogistro de Prcços será dê í2 mêses, a partir da sua assinatura, não podêndo ser pronogada.

6. DA REUSÃO E GANCELAMENTO

6.í. DA REV|SÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.í.í Os preçoo registrados podeÉo ser revistos a qualquer tempo em deconância da reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os

custos dos itens rogistrados, obedecêndo ao êstabelecido no Decreto n' í 90 de 24 de julho de 2017 , obedecendo ao soguinte:

\-/

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor
comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

fomecedor para negociar o preço registrado e adequá{o ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igualoportunidade de

negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos AAta de Registro de Preços sofrerá

alteração cáso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.



\-/

6.í.2. SeÉo considerados pÍêços de mercado, os preços que Íorem iguais ou iÍúeriores à média daguoles apurados pela AdministraÉo para os itens
rcgiírados.
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6.í.3. Em qualquer hipótese, os preçoo de@nentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendose, no mínimo, a difeÍença
percontual apurada êntÍe o valor originalmente constante da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

6.í..f. As alterações dos preços regisúados, oriundas da reúsáo dos mesmos, seÉo publicadas no Diário Oficial do Município.

6.2. DO CAI{CE|-AilENTO Íx)S PREçOS REGISTRADOS

6.2.í. Os prêços registrados na prosêntê Ata podeÉo ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia defesa, nos termos do Decreto n' 190 de 24 de julho

de20'17:

I - pela Admlnlstração quando:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas

na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

L b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não retirar

a nota de empenho de despesa ou aceitiar outro instrumento equivalente, deconente do registro de
preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

'\-/ 1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pclo proponentê quo tênha Bou! prDçor t€glstrado3 quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no
procedimento que deu origem ao registro de preços;

í. b) comprovar a ocorrência de fato supervenientê, caso fortuito ou força maior, que comprometa a

execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.í. O descumprimento da Ab de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

t



\./

. 2.Ê da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nestia ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no 7.89212013), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no

qual cabeÉ ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do

Decreto n" 7.6e2t20131. I {l Ú ,$ í ?

7.3. O órgão participante deveÉ comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências previstas no arL 20 do Decreto no 7.8920í3, dada a

necessidade de instauraÉo de píocêdimento para cancelamento do rêgistro do fomecedor.

8. DAS CONDTçÔES GERATS

8.í, As condi@es gerais do fomecimento, tais como os pÍazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administraçâo e do fornecedor

Égistrâdo, penelidades e demais condições do ajuste, en@ntram-sê d€finidos no TêÍmo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A pÍ€sêntê Ata de RegisEo de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pêlas partes.

ERALDO DE ANDRADE SANTOS

PREFEITo tuNlclPAL 
Assinâdo dê foíma digitat por:

ERALDO DEANDRADE SANTOS

89í60258500
OaldÉ'. 2On2n2O23 1 0: í 6:44

49.3í9.6'lE JOHNATA OOS SANTOS FARIAS

{9.3í9.618rm0í-14
Assinado de foÍma digital poÍ:

Jo!ó UYalbÍ Cozar Fllho
39G6182í500

Dados: 20 I 12112023 09:2:52
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